
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM N2 016/21.

SENHOR PRESIDENTE:

Ibiúna, 30 de abril de 2021.
n Leia-se em Sessão .
• Cópias aos Edls •
• Às comissões.

RMOOa.~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa
Excelência, encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente
Proposição, sob o nº 016/21, desta data e que tem por objetivo dar
denominação a Escola existente no Loteamento Residencial São Lucas como
E.M. Dulce de Góes Freitas, prestando uma homenagem a essa ilustre senhora
de família muito conhecida, muito querida por todos e com uma história de vida
respeitável e admirável.

Em assim sendo, solicitamos que a presente
proposição seja deliberada ao prazo máximo de que trata o § 1º do Artigo 45 da
Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa
Excelência, na oportunidade, nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,
§.ECRETARIAADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.~_ 4.Q__ .._._. -
Recebido em.~ __~~_ ..de ÇfJz,/ Prefeito Municipal

Prazo Venc. 19iIlY...l.

Recebido

AO
DOUTOR PAULO CESAR DIAS DE MORAES
DO. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE IBIÚNA.
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PROJETODE LEI N2~
DE 30 DE ABRIL DE 2021.

"Dispõe sobre denominação de uma Escola
Municipal" .

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da Estância Turística
de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - Fica denominada como "E.M. DULCE DE
GÓES FREITAS", a escola localizada no Loteamento Residencial São Lucas,
centro.

ARTIGO 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA
DE IBIÚNA, AOS 30 DIAS DO MÊS DE ABRIL 2021 •

.. . ~.l.~. ~WC~
~~ENJI SASAKI
Prefeito Municipál

/
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo .
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150..Q00 -Ibiúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241~126

www Ibfun3 sp leg br e-mau: fale@lblllnasp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nO23 de 2021 de autoria do Chefe do
Executivo Municipal, deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 03 de maio de 2021, e conforme despacho do Sr.
Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 04 de
maio de 2021 .
Certifico mais, também foi comunicado aos Senhores Vereadores
que o Projeto de Lei nO23 de 2021 encontra-se a disposição no
portal da Câmara e à disposição das Comissões para parecer.
Ibiúna 05 de maio de 2021.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo J
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, n" 314 - CEP 18150-000 - Ibiúna/SP. .n~

Telefone (15) 3241-1501 - (15) 3241-1266
www.ibiuna.sp.leg.br-e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

APROVi:\De
CAMARA MUNIC1P;.J. DA ESTOCIA

TURíSTICA DE IIllÚNA

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL~.~.~~~

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para apreciação desta

Casa de Leis, no dia 03 de Maio de 2021, o Projeto de Lei nO23 de 2021 que

"Dispõe sobre a denominação de uma Escola Municipal";

"/

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar a Escola

Pública Municipal existente no Loteamento Residencial São Lucas como "E. M.

Dulce de Góes Freitas", prestando com isso uma justa homenagem a essa ilustre

senhora de família tradicional em nossa cidade, muito conhecida e querida por todos

e com uma admirável trajetória de vida;

,-

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos 131, 132 e

incisos do Regimento Interno, seja o Projeto de Lei nO23 de 2021, colocado em

ime de Urgência Especial e incluído para discussão e votação na Ordem do Dia

1--l.Jt---;~presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 11 DE MAIO DE

//a~
~- M PC

------

II1II Ap. Do 5.lIldlado
Ilnlda •• rakI.
V.ruden rSL



COMISSOES
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo .
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP.• - FoneIFax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 23 de 2021
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR WALMIR BORTOLOTTO JÚNIOR
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 03 de maio de 2021 o Projeto de Lei nº. 23 de 2021 que "Dispõe
sobre denominação de uma Escola Municipal."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem objetivo de
denominar a Escola Municipal localizada no Loteamento Residencial São
Lucas, Centro da Cidade de Ibiúna, homenageando a Sra. Dulce de Góes
Freitas, de família tradicional em nossa cidade, estimada e querida por todos
que a conheceram, com uma história de vida admirada pela população
Ibiunense.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação
normal, pois visa denominar um bem municipal, com o nome de Cidadã de
currículo justo, e com a homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 11 DE

AGOSTO DE 2020.

WALMIRBORT NIOR
RELA~ )RESIDEN MISSÃODEllaA E REDAÇÃO

cfltts ~UARDO~ES DEVANIRC DODEANDRADE
VICE-PRESIDENTE MEMB O



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de Silo Paulo .
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 - Ibiúna - SP., - FoaeJFax: (15) 3241-1266 "'

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO P OJETO DE LEI N2.23 de 2021 fls. 02

PRESIDE

ARMELlNO REIRAJUNIOR
ME BRO

JAIRMARMELOcARb'eJ:si
VICE- PRESID

FAUs.:rorfoím~~~~:r
PRESIDENTEDACOMIS O OSPÚBLICOS,SEGURANÇA

PÚ L1C IZ,AS
If) . ~

RO~~IWsoÊ"OLlVEIR UIZFER NDODEGÓESVIEIRA
VICE- PRESIDENTE MEMBRO



'8"'"''4.' ~,.J;;. ".
""

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de Silo Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 13/2021
"Dispõe sobre denominação de uma Escol
Municipal"

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da Estância Turística

de Ibiúna, usando das atribuições que he são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova

e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "E.M. DULCE DE

GÓES FREITAS", a escola localizada no Loteamento Residencial São Lucas,

centro.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, AOS 12 DIAS DO M~S DE

MAIO DE 2021.

C IAS DE MORAES

PRESIDENTE

A.á~~RGO
20 SECRET~70ml\

PA



A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 161/2021 Ibiúna, 12 de maio de 202

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 13/2021, referente ao Projeto de Lei nº. 016', nesta
Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 23 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Escola Municipal.", aprovado na Sessão Ordinária
realizada no dia 11 p. passado.

Sem mais, valho-me do e seja para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO QE;i9éJ AS DE MORAES
ESIDENTE

AO EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA. p-r.m~ol.l

Q~c



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 23 de 2021 recebeu no expedient
da Sessão Ordinária do dia 11 de maio de 2021 Requerimento de
Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão
e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
mesma Sessão Ordinária do dia 11 de maio de 2021 o
Requerimento de Urgência Especial ao Projeto de Lei nº. 23 de
2021 foi aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores(a); e após
a aprovação do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado
o parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças
e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas.
Certifico ainda, que devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial e a resentação de parecer pelas Comissões foi
colocado em discu ao e otação na Ordem do Dia o Projeto de Lei
nº. 23 de 202 sendo aprovado por unanimidade dos Srs.
Vereadores(a).
Certifico final e e, em v ude da aprovação do Projeto de Lei nº.
23 de 202 oi elabor do o Autógrafo de Lei nº. 13/2021,
encaminha o através do fício GPC nº. 161/2021 de 12 de maio de
2021 .
Ibiúna, 13 e 20 1.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tava"", Elias, 314 18150-000 - ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@jbiuna.sp.!eg br .

SECRETÁ 10 DO
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